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Art. 11 -	 (VETADO).	 ANEXO 	 I

blicação.
	 Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-	 (Decreto n9 99.411 , de 25 de julho de 1990)

ESTRUTURA REGIMENTAL
Art. 13 - Révogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 25 de	 julho	 de 1990;
1690 da Independência e 1020 da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Atos do Poder Executivo

Decreto no 99.411 , de 25 de julho de 1990.
Aprova a estrutura regimental e o
quadro distributivo de funções de
confiança da Secretaria-Geral e do
Gabinete Militar da Presidência da
República e do Gabinete Pessoal do
Presidente da República e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, incisos IV-e VI, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 57, da Lei nu 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. le Ficam aprovados a estrutura regimental e o quadro
distributivo de funções de confiança da Secretaria-Gera/ e do Gabinete
Militar da Presidência da República e do Gabinete do Pessoal do Presi-
dente da República, anexos a este Decreto.

Art. 20 O regimento interno dos órgãos a que se refere o ar-
tigo anterior será aprovado mediante portaria dos respectivos titula-

Parágrafo único. No regimento serão definidas as competên-
cias das unidades e as atribuições dos respectivos dirigentes.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
cite.

Art. 40 Revogam-se os Decretos nos 99.185, de 15 de marco de
1990, 99.273, de 5 de junho de 1990, e demais disposições em contrário.

rasília, 25 de julho de 1990; 1690 da Independência e 1020
da República

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Art. 10 A Presidência da República é constituída, essencial-
mente, pela Secretaria-Geral, pelo Gabinete Militar e pelo Gabinete
Pessoal do Presidente da República.

T/TULO I
DA SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA

Capítulo I
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 20 A Secretaria-Geral da Presidência da República, ór-
gão de assistência direta e imediata do Presidente da República, tem
por finalidade:

/ - assistir ao Presidente da República no desempenho de suas
atribuições;

II - coordenar a ação administrativa do Governo, o acompanha-
mento de programas e políticas governamentais e o relacionamento com os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

III - preparar as mensagens do Presidente da República ao
Congresso Nacional, acompanhar a tramitação de atos legislativos e exa-
minar, em articulação com outros 6rgãos da Administração Pública Fede-
ral, os que devam ser submetidos ã sanção presidencial; e

IV - exercer supervisão técnica dos trabalhos das Secretarias
da Presidência da República.

Capítulo II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 30 A Secretaria-Geral da Presidência da República com-
põe-se de,

i - Gabinete do Secretário-Geral;
II - Secretaria de Imprensa;

III - Subsecretaria-Geral;

IV - Cerimonial da Presidência da República; e

V- Secretaria de Controle Interno.
Parágrafo único. O Gabinete Militar e o Gabinete Pessoal,

subordinados diretamente ao Presidente da República, vinculam-se admi-
nistrativamente à Secretaria-Geral da Presidência da República.

Capítulo III
DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Seção I
Do Gabinete do Secretário-Gera/

Art. 40 Compete ao Gabinete do Secretúrio-Geral:

âmbito de It;aN- OeclrárIlrjegs, 11.2j1WZ::= rp=e2r2arIglaer

II - estabelecer contatos com os Gabinetes dos Ministros de
Estado, Secretúrios da Presidência da República, Governadores dos Dota-
das e do Distrito Federa/ e os dos Prefeitos dos Municípios; e

II/ - relacionar-se cora organizações, entidades e associações
3e direito privado.

Seção II
Da Secretaria de Imprensa

Art. 50 Compete à Secretaria de Imprensa:
I - assistir ao Presidente da República no seu relacionamento

om representantes da imprensa nacional e estrangeira;

II - coordenar a política de comunicação social da Adminis-
tração Pública Federal, observado o disposto nos arts. 19 e 20 do De-
creto ne 99.188, de 17 de março de 1990;

/II - organizar e coordenar a cobertura, pela imprensa, de
atos e atividades dos quais participe o Presidente da República;

IV - estabelecer normas de credenciamento de jornalistas bra-
sileiros e estrangeiros, para a cobertura das atividades da Presidência
da República e das cerimônias a que compareça o Presidente da Repúbli-
Ca;

V - convocar redes obrigatõrias de rádio e televisão para a
transmissão de pronunciamentos do Presidente da República e de Minis-
tros de Estado e decidir sobre questões concernentes a programas e re-
des, obrigatórios ou facultativos, de responsabilidade do Poder Execu-
tivo;

Vmas de rádio ; glerINot:WdrirltnIgag'Pl2de:EI:nd: RepgM:7

VII - orientar a linha editorial de veículos de comunicação
(agências de notícias e emissoras de rádio e televisão) mantidos pelo
Governo Federal; e
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cacoes de iNer;s:rgtgesngtn eR2:áttiWobre edição de Pabli-
Art. 60 A Secretaria de Imprensa compõe-se de:

I - Coordenação de Comunicação Social; e

II - Divisão de Vídeo-Difusão.

Seção I/I
Da Subsecretaria-Geral

Art. 70 Compete à Subsecretaria-Geral:

pacho do SL;e=otWarg:MiO%::=:lárlel:pilbN= levadas a d"-
gerowe fcoo 2enacgorercutiva das unidades administra-tivas que jc Iml;t3 a

III - articular-se com quaisquer órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, co âmbito de sua competência;

IV - distribuir ou examinar, a pedido do Secretãrio-Geral,projetos e proposições;

V - supervisionar os serviços de numeração, registro e publi-
cação das /eis, decretos, mensagens, portarias e demais atos da compe-
tência dos titulares dos órgãos da Presidência da República;

VI - aprovar programas relativos às atividades administrati-vas necessárias ao funcionamento-doi Ugãos da Presidência da Repúblicae supervisionar sua-execução; e

orç....tã,n' - aeprogramaçãoag2:2á g sPresidência
Art. 80 A Subsecretaria-Geral compõe-ao de:
I - Diretoria-Geral de Administração:

a) Departamento de Administração:
1. Divisão de Conservação e Manutenção;
2. Divisão de Material e Patrimônio;
3. Divisão de Eletromecãnica;
4. Divisão de Subsistência;

b) Departamento de Comunicações:

1, Divisão de Telefonia;
2. Divisão de -Telecomunicações;
3. Divisão de Rádio;

c) Departamento dé Documentação:
1. Divisão de Expediente;

2. Divisão de Arquivo;
3. Biblioteca;

d) Departamento de Instalações:
1. Divisão de Projetos;

2. Divisão de Controle de Imóveis Funcionais;
e) Departamento de Pessoal:

1. Divisão de Cadastro e Expediente;
2. Divisão de Pagamentos;

f) Departamento de Informática:
1. Divisão, de Dados e Sistemas;
2. Diviaão de Processamento e Comunicação de Dados;
3. Divisão de Gerência de Qualidade;
4. Divisão de Suporte Operacional;

g) Departamento de OrdaMente e Finanças:
1. Divisão de Orçamento;
2. Divisão de Licitações e Contratos;

h) Departamento de Saúde:
1. Divisão de Clínica Médica;
2. Clínica Odontolõgica;
3. Laboratório;

4. Farmácia e Almoxarifado;

i) Departamento de Transportes:
1. Divisão de Controle Administrativo;
2. Divisão Operacional;

j) Seção de Apoio e Segurança aos em-Presidentes da Repú-blica;
I/ - Assessoria para Assuntos Econômicos;

III - Assessoria para Assuntos Sociais;

IV - Assessoria Diplomática;

V - Assessoria Jurídica;

VI - Assessoria Legislativa.

Parágrafo único. As Divisões referidas neste artigo serão
chefiadas por Assessores ou Supervisores.

Seção /V
Do Cerimonial

Art. 90 Compete ao Cerimonial da Presidência da República:

Inas soleniclaãe:e!a4ulee%it:g!arlIrtdrleaãadLprIWial "bile°

II - organizar, orientar e coordenar a entrega de creden-
ciais, em solenidades ou recepções que se realizem nos palácios da Pre-
sidência da República, das quais participe o Presidente da República;

II/ - informar o Presidente da República e as autoridades da
Presidência da República sobre o programa das solenidades e recepções
oficiais a que devam comparecer;

IV - expedir e controlar os convites para solenidades ofi-ciais;

V - prestar assessoramento na preparação e execução das via-gens e visitas presidenciais;

VI - receber e controlar os convites oficiais endereçados aoPresidente da República;

VII - opinar em questões de precedência;

ári%21ral:aatividades de relações públicasnos palácios da

IX - articular-se com o Cerimonial dos Governos dos Estados édo Distrito Federal; e

X - articular-se com o Cerimonia/ do Ministério das RelaçõesExteriores para:

a) a elaboração do programada posse do Presidente e do Vi-ce-Presidente da República;
h) a elaboração do programa de viagens oficiais do Presidenteda República ao exterior;

c) a organização das audiências do Presidente da República a
agentes diplomáticos e personalidades estrangeiras;

d) a preparação da correspondência oficia/ de cortesia do
Presidente da República com personalidades estrangeiras; e

e) o planejamento e execução do programa de viagem, no Bra-
sil, de Chefes de Estado e personalidades estrangeiras.

Parágrafo único. O Cerimonial da Presidência da República
tem as atribuições de Secretaria da Ordem Nacional do Mérito e do Livrodo Mérito.

Seção V
Da Secretaria de Controle Interno

Art. 10. Compete à Secretaria de Controle Interno:
I - superintendni. a execução das atividades relacionadas com

os sistemas de administração financeira, contabilidade e auditoria;
II - realizar a contabilidade analítica e a contabilidadesintética; e

/II - exercer os trabalhos de auditoria contãbil e de audito-ria de programas.

Art. 11. A Secretaria de Controle Interno, compõe-se de:

I - Coordenadoria de Acompanhamento, Avaliação, Orientação e
de Coordenação e Controle Financeiro;

II - Coordenadoria de Auditoria; e

III - Coordenadoria de Contabilidade.
TITULO=

DO GABINETE N/LITAR
Capitulo I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 12. O Gabinete Militar da Presidência da República, ór-
gão de assistência direta e imediata do Presidente da República, tempor finalidade:
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I - assistir ao Presidente da República no desempenho de suasatribuições referentes aos assuntos militares;

/I - zelar pela segurança do Presidente da República, do Vi-ce-Presidente da República, do Secretário-Geral, do Chefe do Gabinete
Militar e do Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República, bem
como de suas residências e dos palácios da Presidência da República;

III - coordenar a participação do Presidente da República em
cerimônias militares; e

IV - supervisionar as atividades de transporte do Presidente
da República.

Capitulo II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Art. 13. O Gabinete Militar compõe-se de:

I - Subchefia da Marinha;

II - Subchefia do Exército;

III - Subchefia da Aeronáutica; e

IV - Serviço de Segurança.

5 10 O Gabineté Militar conta, ainda, com.um Subchefe-focou-

S 20 A Ajudãncia-de-Ordens, órgão do Gabinete Pessoal do
Presidente da República, vincula-se para os fins militares ao Chefe do
Gabinete Militar.

Capitulo /II
DO DETALHAMENTO DA ESTRUTURA REG/MENTAL

Seção I
Das Subchefias

Art. 14. Compete às Subchefias da Marinha, do Exército e da
Aeronáutica:

I - Secretaria Particular; e

II - Ajudãncia-de-Ordens.

Capitulo III
DO DETALHA/SENTO DA ESTRUTURA REGIMENTAL

Da Secret2filoPrticular

Art. 18. A Secretaria Particular compete:

I - encarregar-se da correspondência pessoal do Presidente da

II - organizar e manter em dia o arquivo pessoal do Presiden-
te da República;

/II - coordenar as atividades dos Oficiais de Gabinete do
Presidente da República; e

IV - cumprir outras atividades que lhe forem atribuídas pelo
Presidente da República.

Art. 19. A Sec"taria Particular compõe-se de:

I - Assessoria Especial; e

/I - Assessoria de Divulgação.

Seção II
Da Ajudãncia-de-Ordens

Art. 20. A Ajudância-de-Ordens compete assistir, direta eimediatamente, ao Presidente da República, nos assuntos de serviço e de
natureza pessoal.

tive.

República;

I - estudar e'encaminhar documentos, bem assim emitir parece-
res ou informações sobre assuntos de interesse dos Ministérios Milita-
res correspondentes, do Estado-Maior dás Forças Armadas e dos demais
OrgãOsvinculados ao Gabinete Militar;

II - manter co contatos funcionais do Gabinete Militar com os
respectivos Ministérios Militares, Estado-Maior das Forças Armadas e
demais 'órgãos vinculados ao Gabinete Militar;

III - assistir à Chefia do Gabinete Militar no estudo e enca-
minhamento de questões técnicas e administrativas de competência do Ga-
binete Militar ou em que seja especialmente incumbido de atuar.

Parágrafo único. Compete especificamente à Subchefia da Ae-
ronáutica a segurança das aeronaves presidenciais e o planejamento das
operações de transporte aéreo de interesse da Presidência da República.

Seção II
Do Serviço de Segurança

Art. 15. Compete ao Serviço de Segurança:

/ - proporcionar segurança ao Presidente da República, ao Vi-
ce-Presidente da República, ao Secretário-Geral, ao Chefe do Gabinete
Militar e ao Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República, bemassim a suas residências e aos palácios presidenciais, coordenando eprovidenciando as medidas necessárias;

II - zelar pela manutenção da ordem e da disciplina nas de-
pendências dos palácios presidenciais e circunvizinhanças;

III - fornecer documento de identidade especial às autorida-
des e demais servidores da Presidência da República, aos jornalistas
credenciados e a outras pessoas que freqüentem os palácios presiden-
ciais em virtude do cargo ou função;

Art. 23. O Subsecretário-Gera/ da Presidência da República
poderá requisitar, por delegação do Secretário-Geral, servidores de ór-
gãos ou entidades da Administração Pública Federal direta e indireta,
para desempenho de atividades na Presidência da República.

5 10 As requisições de que trata este artigo são irrecusã-
veis, por tempo indeterminado, e deverão ser prontamente atendidas, ex-
ceto nos casos previstos em lei.

5 20 Ao servidor de qualquer Orgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Federal, colocado à disposição da Presidência da Repú-
blica, são assegurados todos os direitos e vantagens a que faca jus no
órgão ou entidade de origem, inclusive promoção, progressão e ascensão
funcional.

TITULO IV
DAS DISPOSICOES Sá/AIS

cias eventuais: 21. Serão 
substituídos, em seus impedimentos ou ausen-

I - o Chefe do Gabinete Militar, por um dos Subchefes, obser-
vada a hierarquia militar;

II - o Chefe do Gabinete Pessoal do Presidente da República,
pelo Secretário Particular Adjunto; e

III - os titulares dos demais órgãos, por servidor do respec-
tivo órgão por eles indicados, ou, se o Orgão for militar, pelo inte-
grante de maior grau hierãrquico.

Art. 22. O desempenho de funções na Presidência da República
constitui, para o pessoal civil, serviço relevante e titulo de mereci-
mento para todos os efeitos da vida funcional e, para o pessoal mili-
tar, comissão militar de serviço relevante.

pessoas incumbidasde trabalhos ;v:=1:%:
	 de ' visitantes

- controlar a circulação e o estacionamento de veículos emdependências dos pálãcies e nas iMediações;

V/ - supervisionar e coordenar o transporte do Presidente da
República;

Cão das inM1:42712 %:
.IN21:rd:sReAndts necessárias à prote-

TITULO III
DO GABINETE PESSOAL DO PRESIDENTE DA REPDBL/CA

Capítulo /
DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 16. O Gabinete Pessoal, 'órgão de assistência direta e
imediata ao Presidente da República, tem por finalidade assistir ao
Presidente da República nos serviços de Secretaria Particular e de Aju-
dância-de-Ordens.

Capitulo II
DA ESTRUTURA REGIMENTAL

põe-se de: Art. 
17. O Gabinete Pessoal do Presidente da República com-

5 3. O servidor requisitado continuará contribuindo para a
instituição de previdência a que for filiado, sem interrupção da conta-
gem do tempo de serviço no OrgãO ou entidade de origem.

5 40 O período em que o servidor permanecer à disposição da
Presidência da República será considerado, para todos os efeitos da vi-
da funcional, como efetivo exercício no cargo ou emprego que ocupe no
órgão ou entidade de origem.

5 55 A promoção, a progressão e a ascensão funcional a que
se refere o 5 20, respeitados os critérios de cada entidade, poderão
ser concedidas pelos Orgãos da Administração Pública Federal direta e
indireta, sem prejuízo das cotas ou limites fixados nos respectivos re-
gulamentos de pessoal.

Art. 24. São Membros da Secretaria-Geral, do Gabinete Mili-
tar e do Gabinete Pessoal do Presidente da República, além dos titula-
res desses órgãos:

I - os servidores civis, ocupantes de cargos ou funções doGrupo-Direcão e Assessoramento Superiores (DAS); e

II - os oficiais das Forças Armadas, ocupantes de funções in-tegrantes dos Grupos /, II, III e IV a que se refere o anexo ao
Decreto no 99.206, de 6 de abril de 1990, bem assim os designados para
cargos do Grupo mencionado no inciso anterior.

Brasília, 20 de julho de 1990.
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ANEXO II

QUADRO DISTRIBUTIVO DE FUNÇOES RELATIVAS AO DECRETO no 99.411

ASSESSORIA DE DIVOLGAÇA0

Assessor-Chefe
Adjunto
Oficial de Gabinete

800

800

8Ie

	

4,5.90.5
	

100
	

800

	

4,5,90.5
	

1 8 0
	

800

COO 150
	 ESPECIF I COCOS

NATUREZA
DA	 910101 VALOR

DESPESA

JUSTICA 10 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 0020098110 BA
00. REGIAS

CONSIRUCAO DE INOVEIS

PROPORCIONAR CONDICOSS
ADEQUADAS DE TRABALHO
E DE ATENDIMENTO AOS 1111168100

15.107 03,007.0025.1083

15 107 03.087 0025.1003 0438 CONSTRUCAO E REFORMA . DO
EDIFICIO-SEDS DAS JUNTAS DE
CONCILIACAD E M.0010810 00
IRT - 60, REGIAS . - PE

5
4
4
3

5
4

Gabinete	
2

DE CONTROLE INTERNO - CISET

5
2
3

SECRETARIA-GERAL

1	 Chefe de Gabinete
Adjunto

2	 Oficial de Gabinete

1	
Oficial de Gabinete

6	
Oficial de Gabinete

SECRETARIA DE IMPRENSA

1	 Secretário

	

2	 Adjunto

	

1	 Coordenador

	

3	 Oficial de Gabinete

	

4	 Oficial de Gabinete

SUBSECRETARIA-GERAL

	

1	 Subsecretário-Geral

	

2	 Adjunto

	

1	
Assessor para Assuntos Municipais

	

2	 Oficial de Gabinete

	

3	 Oficial de Gabinete

	

2	 Oficial de Gabinete

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇA0

	

1	
Diretor-Geral

	

3	 Adjunto

	

9	
Chefe de Departamento

	

16	 Assessor
Assessor

	

2	 Oficial de Gabinete

	

3	 Oficial de Gabinete

	

1	
Chefe Segurança ex-Presidentes

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS ECONÔMICOS

Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto
Adjunto

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS
 SOCIAIS

Assessor-Chefe
Adjunto

	

1	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete
ASSESSORIA DIPLOMÁTICA

	

1	 Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA JUR/DICA

	

1	 Consultor-Jurídico

	

4	 Adjunto

	

1	 Adjunto

	

2	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA LEGISLATIVA

	

1	 Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete

CERIMONIAL

Chefe
Adjunto
Oficial de

SECRETARIA

Secretário
Assessor
Chefe de' Coordenadoria

GABINETE MILITAR

	

1	 Assessor

	

1	 Chefe de Coordenadoria

GABINETE PESSOAL
SECRETARIA PARTICULAR

	

1	
Secretário-Particular Adjunto

	

4	 Adjunto

	

3	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA ESPECIAL

Assessor
Adjunto
Assessor
Oficial de Gabinete

Decreto no 99.412, de 25 de julho de 1990.

Reabre 5 JUStiÇ, do Trabalho, em fa-
vor do Tribunal Regional do Trabalho
da 60 Região, pelo saldo apurado em
31 de dezembro de 1989, crédito es-
pecial aberto pelo Decreto no
98.510, de 12 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçã
o que lhe con-

fere o art. 84, inciso IV, e da autorização contida no S 20 do art.

167, todos da Constituição.Federal,

DECRETA:

Art. 10 Fica reaberto 5 JUStiÇa do Trabalho, em favor do

Tribunal
 Regional do Trabalho da 60 Região, pelo saldo apurado em 31 de

dezembro de 1989, crédito especial de Cr$800.000,00 (oitocentos mil

cruzeiros), autorizado
 pela Lei ne 7.884, de 17 de novembro de 1989 e

aberto pelo Decreto n* 98.510, de 12 de dezembro de 1989, na forma do

Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 30 Revogam-s e as disposições em contrãrio.

Brasília, 25 de julho de 1990; 1690 da Independência e 1020

da República.

FERNANDO dOLLOR
Zélia M. Cardoso de-Mello

Cd 1.00,00

FISCAL I
CREDITO ESPECIAL - REABERTURA
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DECRETO N. 99.413, DE 25 DE JULHO
	 DE 1990.

Abre à Presidência da República, em
favor da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear, crédito suplementar no. valor de
Cr$ 25.881.000,00, para reforço de dota-

Oes consignadas co vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
, no uso da atribuição que lhe con-

fere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Feder
al, e da autorização

contida co artigo 11, inciso I, alínea "d . , da Lei n . 7.999, de 31 de

janeiro de 1990,

DECRETA:

Art. 12. Fios aberto à Presidência da República, em favor da

Comissão Nacional de Energia Nuclear, crédito suplement
ar no valor de

Cr$ 25.881.000,00 (vinte e cinco milh5es, oitocento
s e oitenta e um mil

cruzeiros), para atender a programação indicad a co Anexo I deste Decre-

to.

No/CARGOS/
FUNÇOES/DAS	

PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA	
DAS

5
4
3
2
1

5
4
4
3
2

6
4
4
3
2

5
4
4
2
1
3-
2
2

54

3

5
4
3
2

4
3

5
4
3
2

5
4
3

4
3

5

5

2
3
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ANEXO II

QUADRO DISTRIBUTIVO DE FUNÇOES RELATIVAS AO DECRETO no 99.411

ASSESSORIA DE DIVOLGAÇA0

Assessor-Chefe
Adjunto
Oficial de Gabinete

800

800

8Ie

	

4,5.90.5
	

100
	

800

	

4,5,90.5
	

1 8 0
	

800

COO 150
	 ESPECIF I COCOS

NATUREZA
DA	 910101 VALOR

DESPESA

JUSTICA 10 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL 0020098110 BA
00. REGIAS

CONSIRUCAO DE INOVEIS

PROPORCIONAR CONDICOSS
ADEQUADAS DE TRABALHO
E DE ATENDIMENTO AOS 1111168100

15.107 03,007.0025.1083

15 107 03.087 0025.1003 0438 CONSTRUCAO E REFORMA . DO
EDIFICIO-SEDS DAS JUNTAS DE
CONCILIACAD E M.0010810 00
IRT - 60, REGIAS . - PE

5
4
4
3

5
4

Gabinete	
2

DE CONTROLE INTERNO - CISET

5
2
3

SECRETARIA-GERAL

1	 Chefe de Gabinete
Adjunto

2	 Oficial de Gabinete

1	
Oficial de Gabinete

6	
Oficial de Gabinete

SECRETARIA DE IMPRENSA

1	 Secretário

	

2	 Adjunto

	

1	 Coordenador

	

3	 Oficial de Gabinete

	

4	 Oficial de Gabinete

SUBSECRETARIA-GERAL

	

1	 Subsecretário-Geral

	

2	 Adjunto

	

1	
Assessor para Assuntos Municipais

	

2	 Oficial de Gabinete

	

3	 Oficial de Gabinete

	

2	 Oficial de Gabinete

DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇA0

	

1	
Diretor-Geral

	

3	 Adjunto

	

9	
Chefe de Departamento

	

16	 Assessor
Assessor

	

2	 Oficial de Gabinete

	

3	 Oficial de Gabinete

	

1	
Chefe Segurança ex-Presidentes

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS ECONÔMICOS

Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto
Adjunto

ASSESSORIA PARA ASSUNTOS
 SOCIAIS

Assessor-Chefe
Adjunto

	

1	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete
ASSESSORIA DIPLOMÁTICA

	

1	 Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA JUR/DICA

	

1	 Consultor-Jurídico

	

4	 Adjunto

	

1	 Adjunto

	

2	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA LEGISLATIVA

	

1	 Assessor-Chefe

	

2	 Adjunto

	

1	 Oficial de Gabinete

CERIMONIAL

Chefe
Adjunto
Oficial de

SECRETARIA

Secretário
Assessor
Chefe de' Coordenadoria

GABINETE MILITAR

	

1	 Assessor

	

1	 Chefe de Coordenadoria

GABINETE PESSOAL
SECRETARIA PARTICULAR

	

1	
Secretário-Particular Adjunto

	

4	 Adjunto

	

3	 Oficial de Gabinete

ASSESSORIA ESPECIAL

Assessor
Adjunto
Assessor
Oficial de Gabinete

Decreto no 99.412, de 25 de julho de 1990.

Reabre 5 JUStiÇ, do Trabalho, em fa-
vor do Tribunal Regional do Trabalho
da 60 Região, pelo saldo apurado em
31 de dezembro de 1989, crédito es-
pecial aberto pelo Decreto no
98.510, de 12 de dezembro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçã
o que lhe con-

fere o art. 84, inciso IV, e da autorização contida no S 20 do art.

167, todos da Constituição.Federal,

DECRETA:

Art. 10 Fica reaberto 5 JUStiÇa do Trabalho, em favor do

Tribunal
 Regional do Trabalho da 60 Região, pelo saldo apurado em 31 de

dezembro de 1989, crédito especial de Cr$800.000,00 (oitocentos mil

cruzeiros), autorizado
 pela Lei ne 7.884, de 17 de novembro de 1989 e

aberto pelo Decreto n* 98.510, de 12 de dezembro de 1989, na forma do

Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Art. 30 Revogam-s e as disposições em contrãrio.

Brasília, 25 de julho de 1990; 1690 da Independência e 1020

da República.

FERNANDO dOLLOR
Zélia M. Cardoso de-Mello

Cd 1.00,00

FISCAL I
CREDITO ESPECIAL - REABERTURA
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DECRETO N. 99.413, DE 25 DE JULHO
	 DE 1990.

Abre à Presidência da República, em
favor da Comissão Nacional de Energia Nu-
clear, crédito suplementar no. valor de
Cr$ 25.881.000,00, para reforço de dota-

Oes consignadas co vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
, no uso da atribuição que lhe con-

fere o artigo 84, inciso IV, da Constituição Feder
al, e da autorização

contida co artigo 11, inciso I, alínea "d . , da Lei n . 7.999, de 31 de

janeiro de 1990,

DECRETA:

Art. 12. Fios aberto à Presidência da República, em favor da

Comissão Nacional de Energia Nuclear, crédito suplement
ar no valor de

Cr$ 25.881.000,00 (vinte e cinco milh5es, oitocento
s e oitenta e um mil

cruzeiros), para atender a programação indicad a co Anexo I deste Decre-

to.

No/CARGOS/
FUNÇOES/DAS	

PRESIDÊNCIA DA REPOBLICA	
DAS

5
4
3
2
1

5
4
4
3
2

6
4
4
3
2

5
4
4
2
1
3-
2
2
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3

5
4
3
2

4
3

5
4
3
2

5
4
3

4
3

5

5

2
3
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